
Núm. Miércoles 28 de Diciembre de 1938 75 céntimos número 

s la aromn tonj fia de L 

A D V E R T E N C I A O F I C I A L 

Luego que los señores Alcaldes y 
Secretarios reciban los números de 
este B O L E T I N , dispondrán que se 
fije un ejemplar en el sitio de costum
bre, donde permanecerá hasta el reci
bo del número siguiente. 

Los Secretarios cuidarán de con-
«ervar los B O L E T I N E S coleccionados 
ordenadamente, para su encuaderna' 
clón. que deberá verificarse cada año. 

S E P U B L I C A T O D O S L O S DÍAS 
E X C E P T O L O S F E S T I V O S 

Se suscribe en la Intervención provincial 
(Palacio provincial): particulares 45 pesetas 
al año. 25 al semestre y 12,50 ai trimestre; 
Ayuntamientos, 50 pesetas año; Juntas ve
cinales y Juzgados municipales 35 pesetas 
año y 20 al semestre. Edictos de Juzgados 
de 1.a instancia y anuncios de todas clases, 
0,75 pesetas la línea: Edictos de Juzgados 
municipales, a 0,40 pesetas la línea. 

Los envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a la 
Intervención provincial. 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN OFI
CIAL de fecha 17 de Diciembre de 1937.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

Las leyes, órdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de la provincia, por cuyo con

ducto se pasarán a la Administración 

de dicho periódico (Real orden de 6 de 

Abril de 1859). 

Ü M A R I O 
Administración Proyineial 

A d m i n i s t r a c i ó n de Rentas P ú b l i c a s 
. de la p r o v i n c i a de L e ó n . — A n u n c i o . 
Jefatura de Obras p ú n l i c a s de l a p r o 

v i n c i a de L e ó n . — A n u n c i o . 
Lis ta d e f i n i t i v a de Maestros a s p i r a n 

tes a l d e s e m p e ñ o de Escuelas i n 
terinas. . 

Administració i Municipal 
Edictos de Ayun tamien to s . 

Entidades menores 
Juntas vecinales. 

Administración de Justicia 
Requisitoria. 

Afliínistración de Rentas 
Públicas de la pronneia lie ledo 
Declaraciones juradas sobre el volumen 

de ventas u operaciones 

C I R C U L A R 
De c o n f o r m i d a d c o n l o dispuesto 

en el Real Decre to de 1,° de E n e r o 
^ 1926, m o d i f i c a d o p o r Reales O r 
denes de 20 de N o v i e m b r e de l m i s -
Qio a ñ o , y 16 de D i c i e m b r e de 1930, 
5e recuerda a todos aque l los i n d u s 

t r i a l e s que v i e n e n ob l igados a l l eva r 
el L i b r o de Ventas u Operac iones 
mercan t i l e s , la i n e l u d i b l e o b l i g a c i ó n 
en que se e n c u e n t r a n de presentar , 
en esta A d m i n i s t r a c i ó n de Rentas 
P ú b l i c a s los de l a c a p i t a l , y en las 
respectivas A l c a l d í a s los de los pue
blos , d u r a n t e e l mes de E n e r o p r ó 
x i m o , las dec la rac iones j u r a d a s de 
las Ventas u Operac iones cobradas 
d u r a n t e el a ñ o a c t u a l de 1938, a d v i r 
t i é n d o l e s que e l i n c u m p l i m i e n t o de 
d i c h a o b l i g a c i ó n , l o s anc iona el 
apa r t ado a) del a r t í c u l o 6.° de l Real 
Decre to c i t ado c o n u n a m u l t a de 50 
a 5Ü0 pesetas, c o n la que desde luego 
queda c o n m i n a d o t o d o i n d u s t r i a l 
pue, t r a n s c u r r i d o d i c h o p lazo , haya 
de jado de presentar su respect iva de
c l a r a c i ó n , l a cua l , s i n m á s av i so , s e r á 
i m p u e s t a p o r e l l i m o . Sr. Delegado 
de H a c i e n d a . 

L o s i n d u s t r i a l e s que, c o n a r r e g l o 
a las d i spos ic iones v igentes en esta 
m a t e r i a , d e b a n presentar sus decla
rac iones son los siguientes: 

1.° T o d o s los c o m p r e n d i d o s en 
las siete p r i m e r a s clases de l a t a r i 
fa 1.a. s i n embargo , c u a n d o las i n 
dus t r i as de todos los e p í g r a f e s de la 
clase 1.a y 2.a sat isfagan una cuo ta 
a n u a l a l Tesoro , m a y o r de 1,500 pe
setas, se h a l l a n exceptuados de l l e 

v a r el L i b r o de ventas , y de presen
tar , p o r l o t an to , su d e c l a r a c i ó n , en 
v i r t u d de lo d ispuesto en el Decre to 
de 30 de A b r i l de 1932, y caso 5.° de 
la O r d e n M i n i s t e r i a l de 24 de J u n i o 
de l m i s m o a ñ o , cuyos preceptos les 
o b l i g a n a l l e v a r la c o n t a b i l i d a d de 
sus i n d u s t r i a s c o n a r r e g l o a l C ó d i g o 
de C o m e r c i o , c o m o c o m p r e n d i d o s 
en el e p í g r a j e G, n ú m . 2 de la t a r i 
fa 2.a de U t i l i d a d e s , 

Se e x c e p t ú a n , a d e m á s : 
A ) E n la clase 4.a, los e p í g r a f e s 2 

y 15. 
B ) E n la clase 5.a, los e p í g r a f e s 12. 

13. 14 y 18. 
C) E n la clase 6.a, los e p í g r a f e s 

6 y 7. 
D ) E n la clase 7 . a , los e p í g r a f e s 5, 

7. 8 y 9, 
E ) E n la clase 8.a y sucesivas, t o 

dos los e p í g r a f e s . 
2.° E n la t a r i f a 1.a, s e c c i ó n 2.a, de

b e n l l e v a r l o todos los i n d u s t r i a l e s , 
menos los de los e p í g r a f e s 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 30 y 3 1 , s iendo de a p l i c a 
c i ó n en e l caso presente el Decre to 
de 10 de A b r i l , y O r d e n M i n i s t e r i a l 
de 24 de J u n i o de 1932, en el s en t i 
do de que c u a n d o a l g u n o de los i n 
dus t r ia les c las i f icados en los e p í g r a 
fes de esta s e c c i ó n , que les o b l i g u e 
la L e g i s l a c i ó n a l l e v a r e l L i b r o de 



Ventas , satisfagan u n a c u o t a a l T e 
soro, m a y o r de 1.500 pesetas, q u e d a n 
exentos de l l eva r e l m e n c i o n a d o L i 
b r o , c u y a e x c e p c i ó n so lamente n o 
d i s f r u t a n los i n d u s t r i a l e s de l e p í g r a 
fe 37, que, s e g ú n la v igente Leg i s l a 
c i ó n , e s t á n ob l igados , c u a l q u i e r a que 
sea l a cuo ta que satisfagan, a n u a l , 
p o r su i n d u s t r i a . 

3.° E n la t a r i f a 1.a, s e c c i ó n 3.a, es
t á n ob l igados los i n d u s t r i a l e s c o m 
p r e n d i d o s en la clase 4.a, a m b u l a n 
c ia , c u a n d o la cnota a n u a l exceda 
de 500 pesetas, y los t ra tantes de ga
n a d o c o m p r e n d i d o s e n e l e p í g r a f e 11 
de la m i s m a clase 4.a, q u e d a n d o ex
ceptuados los e p í g r a f e s restantes de 
esta clase, a s í c o m o los de la c i a -
see 1.a, 2.a y 3.a de esta m i s m a sec
c i ó n y t a r i f a . 

4 ° E n l a t a r i f a 2.a, v i e n e n o b l i 
gados: 

a) E n la clase 1.a, los i n d u s t r i a l e s 
c o m p r e n d i d o s en el e p í g r a f e 6.°, far
m a c é u t i c o s . 

b ) E n la clase 3.a, todos los e p í 
grafes, menos los 9 bis , 19, 20, 2 1 , 
22. 22 bis , y 28. 

c ) E n ia clase 4.a, los e p í p r a f e s i, 
9 y 10; s i n embargo , el e p í g r a f e l.0, 
c u a n d o se satisfaga p o r é l u n a cuo ta 
a n u a l m a y o r de 1,500 pesetas, le a l 
canza la e x c e p c i ó n . 

d ) E n las clases restantes, e s t á n 
exceptuados todos los i n d u s t r i a l e s . 

5, ° E n la t a r i f a 3,a, v ienen o b l i g a 
dos so lamente aque l l o s i n d u s t r i a l e s 
que , p o r u n solo e p í g r a f e y concep to , 
o p o r va r ios de la m i s m a t a r i f a , sa
t i s fagan a l Tesoro u n a c u o t a m a y o r 
de 500, s i n exceder de 1.500 pesetas. 

6. ° E n i a t a r i f a 4.a, e s t á n o b l i g a 
dos todos ios i n d u s t r i a l e s de las c l a 
ses 1.a. 2.a y 3.a, y los t a l le res c l a s i í i ' 
cados c o m o tales en d i c h a t a r i f a , en 
los que e l n ú m e r o de opera r ios , i n 
c l u i d o el d u e ñ o , exceda de 10, 

De esta t a r i f a se e x c e p t ú a el n ú 
m e r o 6 de l a clase 5.a, y todos los 
e p í g r a f e s de la clase 4. 

L o s Alca ldes , s e g ú n 

é s t a s s in hacer e n v í o s parc ia les a 
esta A d m i n i s t r a c i ó n , se r e m i t i r á n 
todas ellas j u n t a m e n t e , c o n la rela
c i ó n d u p l i c a d a , e l ú l t i m o d í a de l 
mes de E n e r o , y s e r á n re in tegra
das cada u n a c o n u n t i m b r e m ó v i l 
de 0,25 pesetas. 

Espero de todos los Sres. A l c a l d e s 
de esta p r o v i n c i a , den a la presente 
C i r c u l a r l a m a y o r p u b l i c i d a d posi
ble , en la f o r m a que t engan p o r cos
t u m b r e , a fin de que l legue a cono
c i m i e n t o de todos y cada u n o de los 
i ndus t r i a l e s a que afecte su c u m p l i 
m i e n t o , pa ra que no p u e d a n alegar 
i g n o r a n c i a n i d e s c o n o c i m i e n t o a los 
manda tos de esta A d m i n i s t r a c i ó n , y 
que t r a n s c u r r i d o que sea d i c h o p l a 
zo, s in haber presentado a q u é l l a s , se 
les e x i g i r á , s i n n u e v o aviso n i recor
d a t o r i o , l a m u l t a de 50 pesetas, de 
c o n f o r m i d a d c o n el Decre to ante
r i o r m e n t e c i t ado . 

L e ó n , 19 de D i c i e m b r e de 1938.— 
I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l A d m i n i s t r a 
d o r de Rentas P ú b l i c a s , M a n u e l 
Osset. 

ielatura de Obras Públicas 
de la provincia de León 

A N U N C I O O F I C I A L 
Concesión de autorización para insta la
lación de una línea de transporte de 

energía eléctrica 
P e t i c i o n a r i o : D . G i n é s N a v a r r o 

M a r t í n e z , c o m o p r o p i e t a r i o de 
« F u e r z a s m o t r i c e s d e l V a l l e de 
L u n a » . 

L í n e a s : De A r m e l l a d a a B r a ñ u e -
las. 

De V e g u e l l i n a de O r b i g o a L a 
B a ñ e z a . 

D e é s t a en Ote rue lo de la Vega a 
S a h a g ú n . 

C a r a c t e r í s t i c a s : T r i f á s i c a . - 3 3 . 0 0 0 V . 
V i s t a la i n s t a n c i a suscr i ta p o r d o n 

G i n é s N a v a r r o M a r t í n e z , c o m o p r o -
y i estantes, p i e t a r i o de la empresa « F u e r z a s M o -

se v a y a n pre- j t r ices del V a l l e de L u n a » , s o l i c i t a n -
sen tando las dec la rac iones j u r a d a s 
p o r los interesados, f o r m a r á n c o n 
el las u n a r e l a c i ó n d u p l i c a d a , cons ig 
n a n d o el n ú m e r o de o rden , n o m b r e 
d e l i n d u s t r i a l , i n d u s t r i a que ejerce, 
y e l i m p o r t e g l o b a l de ventas, c u y a 

do la c o n c e s i ó n de a u t o r i z a c i ó n para 
c o n s t r u i r l í n e a s de t r anspo r t e de 
e n e r g í a e l é c t r i c a en t re A r m e l l a d a y 
B r a ñ u e l a s , V e g u e l l i n a y L a B a ñ e z a 
y de esta l í n e a en O t e r u e l o de la 
Vega a S a h a g ú n , c o n d e c l a r a c i ó n de 

r e l a c i ó n no se c e r r a r á n i se to t a l i za - de recho a l a i m p o s i c i ó n de s e rv i 
r á hasta el 31 de E n e r o p r ó x i m o , es ! d u m b r e forzosa de paso, 
dec i r , el m i s m o d í a en que t e r m i n e j Resu l t ando que los i n f o r m e s d e l 
e l p lazo para p r e s e n t a c i ó n de las re- I ngen i e ro de esta Jefa tura que h a 
fer idas dec la rac iones , c o n s e r v a n d o • c o n f r o n t a d o el p royec to y de l a De

l e g a c i ó n de I n d u s t r i a son favorables 
a l o t o r g a m i e n t o de la c o n c e s i ó n que 
se s o l i c i t a . 

Resu l tando que en i g u a l sentido 
i n f o r m a la A b o g a c í a de l Estado. 

C o n s i d e r a n d o que s e g ú n las dis
pos ic iones vigentes corresponde a 
esta Jefatura de O b r a s p ú b l i c a s Otor
gar l a c o n c e s i ó n . 

Vengo en resolver: 
Se o to rga a D . G i n é s N a v a r r o Mar

t í n e z , l a c o n c e s i ó n pa r a cons t ru i r 
l í n e a s de t r anspor t e de e n e r g í a e léc
t r i c a entre A r m e l l a d a y B r a ñ u e l a s , 
V e g u e l l i n a y L a B a ñ e z a y de esta 
l í n e a en O t e r u e l o de la Vega a Sa
h a g ú n , d e c l a r a n d o las obras de u t i 
l i d a d p ú b l i c a , c o n s u j e c i ó n a las 
c o n d i c i o n e s s iguientes: 

1. a Las obras salvo las va r iac io 
nes que se d e r i v e n de estas cond i 
ciones, se e j e c u t a r á n c o n a i reglo al 
p royec to base de esta c o n c e s i ó n , sus
c r i t o en 19 de J u n i o de 1935 por los 
Ingen ie ros D . R a i m u n d o M a s ó y don 
J o s é Caba l l e ro , y c o n derecho a la 
i m p o s i c i ó n de s e r v i d u m b r e forzosa 
de paso de c o r r i e n t e e l é c t r i c a sobre 
los te r renos de d o m i n i o p ú b l i c o , co
m u n a l e s y pa r t i cu l a r e s que figuran 
en el a n u n c i o p u b l i c a d o en el BOLE
TÍN OFICIAL de l a p r o v i n c i a n ú m e r o 
168 co r r e spond ien t e a l d í a 22 de Ju
l i o de 1935. 

2. a T o d a s las ins ta lac iones que 
c o m p r e n d a esta c o n c e s i ó n se suje
t a r á n a t odo l o dispueste en el v i 
gente Reg lamen to r e l a t i v o a instala
ciones e l é c t r i c a s , a p r o b a d o por Real 
o r d e n de 27 de M a r z o de 1919 y a 
t o d o l o que sobre el p a r t i c u l a r se 
d i sponga eu l o sucesivo. 

3. a Las l í n e a s se c o n s t r u i r á n evi
t a n d o e l paso sobre las actuales edi
ficaciones y en e l paso sobre terre
nos m u y f recuentados , especialmen
te sobre los ded icados a eras el h i l o 
c o n d u c t o r se s u s p e n d e r á de u n ca
b le de acero en la f o r m a detal lada 
en e l c i t a d o Reg lamen to . 

4. a D e n t r o d e l p lazo de u n mes 
c o n t a d o desde la fecha de not i f ica
c i ó n de la c o n c e s i ó n a l pe t i c iona r io , 
é s t e d e b e r á depos i ta r c o m o fianza 
e l i m p o r t e de l 3 p o r 100 de l presu
puesto de las obras proyectadas en 
te r renos de d o m i n i o p ú b l i c o , a los 
efectos y responsab i l idades dispues
tas e n e l a r t í c u l o 19 de l Reglamento 
to de ins ta lac iones e l é c t r i c a s apro
b a d o p o r Real decreto de 27 de Mar 
zo de 1919, d e v o l v i é n d o s e cuando 



a q u é l d e t e r m i n a y p rev ias las f o r m a 

l idades que fija. 
5. a Las ob ras de esta c o n c e s i ó n 

e m p e z a r á n den t ro de l p lazo de seis 
meses y t e r m i n a r á n d e n t r o de l de 
doce meses, contados a m b o s a p a r t i r 
de l a fecha de n o t i f i c a c i ó n de la 
c o n c e s i ó h a l p e t i c i o n a r i o . 

6. a T o d a s las obras de esta c o n 
c e s i ó n sa lvo las que se r e l a c i o n a n 
con los cruces de los f e r roca r r i l e s , 
e s t a r á n ba jo la i n s p e c c i ó n y v i g i l a n -
cia de l I n g e n i e r o Jefe de O b r a s p ú 
b l icas o I n g e n i e r o suba l t e rno afecto 
a la Je fa tura en q u i e n delegue, de
b i endo e l conces iona r io da r cuenta 
a l p r i m e r o , si ejerce p o r sí l a v i g i l a n 
cia y si n o a l segundo, de los d í a s en 
que empiece y t e r m i n e las obras de 
esta c o n c e s i ó n ; u n a vez t e r m i n a d a s 
d ichas obras s e r á n d e b i d a m e n t e re
conoc idas po r el pe r sona l a c u y a 
i n s p e c c i ó n y v i g i l a n c i a e s t é n some
tidas, l e v a n t á n d o s e acta expres iva 
del resu l tado p o r t r i p l i c a d o y n o 
p o d r á n ser puestas en e x p l o t a c i ó n 
hasta que sea e l conces iona r io d e b i 
damente a u t o r i z a d o pa ra e l lo . 

T o d o s los gastos que ocas ionen 
las inspecciones y v i g i l a n c i a s asi 
c o m o los r e c o n o c i m i e n t o s finales, 
<jue se desp rendan de las c o n d i c i o 
nes de la c o n c e s i ó n y d i spos ic iones 
vigentes ap l i cab l e s a la ma te r i a , se
r á n de cuen ta de l conces iona r io . 

7. a Esta c o n c e s i ó n se o to rga c o n 
a r reg lo a las p resc r ipc iones que la 
Ley general de Obra s P ú b l i c a s fija
da para esta clase de conces iones ,s in 
p e r j u i c i o de te rcero , de jando a sal
vo todos los derechos de p r o p i e d a d , 
s u j e t á n d o s e a las d i spos ic iones v i 
gentes y a las que d ic tadas en lo su
cesivo le sean apl icables , s i empre a 
t i t u l o p r eca r io , y q n e d a n d o a u t o r i 
zado el M i n i s t r o de O b r a s P ú b l i c a s 
o l a a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a que 
la o to rga , pa ra v a r i a r a costa de l 
c o n c e s i o n a r i o las l ineas de conduc 
c i ó n y d i s t r i b u c i ó n de e n e r g í a e l é c -
t i ca que se le o t o r g a n p o r esta c o n -
c e s i ó n , , c u a n d o sea necesario para las 
obras de fe r rocar r i l e s , carreteras o 
c u a l q u i e r a ot ras cons t ru idas po r el 
Estado o po r a lguna e n t i d a d en que 
a q u é l haya delegado; pa r a m o d i f i 
car los t é r m i n o s y c o n d i c i o n e s de 
esta c o n c e s i ó n , suspender la t e m p o 
r a l m e n t e o hacer la cesar d e f i n i t i v a 
mente, si a s í l o juzgase conven ien te 
para el buen se rv ic io y segur idad 
p ú b l i c a o i n t e r é s genera l , s in que el 

conces iona r io tenga po r n i n g u n o de 
todos estos m o t i v o s de recho a i n 
d e m n i z a c i ó n a l g u n a . 

8. a Esta c o n c e s i ó n queda dec la
r ada se rv ic io p ú b l i c o en v i r t u d de 
lo dispuesto en el Real decre to de 
12 de A b r i l de J924 y sujeta a todas 
sus p resc r ipc iones . 

9. a S e r á o b l i g a c i ó n de l concesio
n a r i o e l exacto c u m p l i m i e n t o de l o 
o r d e n a d o en las d i spos ic iones s i 
guientes: 

a) Real decreto de 20 de J u n i o 
de 1902, Real o r d e n de 8 de J u l i o de l 
m i s m o a ñ o referente a l c o n t r a t o de l 
t r aba jo a s í c o m o lo dispuesto en el 
a r t í c u l o 25 de l C ó d i g o d e l t r aba jo 
a p r o b a d o p o r Rea l Decre to L e y de 
23 de Agosto de 1925 y caso de i n 
c u m p l i m i e n t o o i n f r a c c i ó n de todas 
las d i spos ic io i ies anter iores los in te 
resados t e n d r á n derecho a recurso 
de alzada que prescr ibe el a r t í c u l o 
27 de d i c h o C ó d i g o de l T r a b a j o , 

b ) L e y de 27 de Feb re ro de 1908, 
Real Decre to de 11 de M a r z o de 1919 
r e l a t i vo a l seguro de vejez y r e t i r o 
o b r e r o y Reg lamento de 21 de E n e r o 
de 1921 d i c t a d o para l a a p l i c a c i ó n 
de lo a n t e r i o r . 

c) L e y de p r o t e c c i ó n a l a i n d u s 
t r i a N a c i o n a l de 14 de F e b r e r o de 
1907 y sus Reglamentos de 23 de Fe
b re ro y 24 de J u l i o de 1908, 12 de 
M a r z o de 1909 y 22 de J u n i o de 1910. 

d ) T o d o l o leg is lado sobre acc i 
dentes de l t r aba jo . 

O b l i g a r á a s i m i s m o a l conces io
n a r i o el c u m p l i m i e n t o de cuantas 
disposiones se h a y a n d i c t a d o sobre 
las mate r ias n o m b r a d a s en los apar
tados anter ios , a u n q u e n o se c i t e n y 
todas cuantas se d i c t e n en lo suce
sivo acerca de d i chas mate r i a s . 

10 E n l o referente a l a d i s t r i b u 
c i ó n pa ra u t i l i z a c i ó n y s u m i n i s t r o 
de e n e r g í a a los abonados se e s t a r á 
a l o d ispuesto en las d i spos ic iones 
vigentes sobre ins ta lac iones recep
toras y ve r i f i cac iones e l é c t r i c a s para 
l o que se r e l a c i o n a r á la empresa c o n 
la D e l e g a c i ó n de I n d u s t r i a a l a que 
e n t r e g a r á los d o c u m e n t o s re la t ivos 
a la t r a n s f o r m a c i ó n c o n esquemas y 
conexiones y r e g l a m e n t o de serv i 
c io . 

11 Se eleva a d e f i n i t i v a la ap ro 
b a c i ó n p r o v i s i o n a l de las tar i fas p u 
b l i c a d a s en el BOLETÍN OFICIAL de 
la p r o v i n c i a de 26 de M a r z o de 1935. 

12 E l i n c u m p l i m i e n t o p o r parte 
de l conces iona r io de c u a l q u i e r a de 

las d isposiones an ter iores , s e r á c a u 
sa de la c a d u c i d a d de esta conce
s i ó n , la que se t r a m i t a r á s igu iendo 
los t r á m i t e s prescr i tos en la L e y ge
ne ra l de obras P ú b l i c a s y Reg lamen
to d i c t a d o pa ra su a p l i c a c i ó n ; l o 
m i s m o o c u r r i r á p o r los casos pre
vistos en las d ispos ic iones vigentes, 
q u e d a n d o a d e m á s sujeta a todas las 
d ispos ic iones d ic tadas o que se d i c 
ten en l o sucesivo acerca de la m a 
t e r i a a que se refiere esta c o n c e s i ó n . 

L e ó n , 22 de D i c i e m b r e de 1938.— 
I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l I n g e n i e r o Jefe, 
P í o Cela. 

N ú m . 718 . -174,75 ptas. 

Comisión profincial de nombramien
tos de Maestros provisionales e inte
rinos de las Escuelas Nacionales de 

Letn 
Lis t a d e f i n i t i v a de aspirantes a l 

d e s e m p e ñ o de Escuelas i n t e r i n a s de 
esta p r o v i n c i a , a p r o b a d a p o r la Su
p e r i o r i d a d , c o n fecha 16 de los co
r r ientes . 

M A E S T R O S 
G R U P O B ) 

1 D . Pedro Celest ino F r e i l e M o n 
tero , j u s t i f i c a haber pres tado se rv i 
c io M i l i t a r c o m o c o m b a t i e n t e en la 
c a m p a ñ a N a c i o n a l . 

G R U P O G) 
2 D . T o r i b i o G o n z á l e z G o n z á l e z , 

h e r m a n o de u n m u e r t o en la C a m 
p a ñ a N a c i o n a l y queb ran tos causa
dos a su m a d r e p o r las ho rdas rojas. 

3 D . D a c i o F l ó r e z F e r n á n d e z . F a 
m i l i a r en tercer g rado de u n m u e r t o 
en la C a m p a ñ a N a c i o n a l . 

4 D . R a m ó n | F e r n á n d e z G o n s á l e z , 
f a m i l i a r en c u a r t o g r a d o de u n 
m u e r t o en la C a m p a ñ a N a c i o n a l . 

G R U P O E 
L o s servic ios que se i n d i c a n , e s t á n 

c o m p u t a d o s hasta el d í a 9 de J u n i o 
ú l t i m o i n c l u s i v e y. en los casos de 
i g u a l d a d de los m i smos , se da prefe
r enc ia a l a fecha de n a c i m i e n t o . 

5 D . S a n d a l i o Herreros Herre ros , 
c o n 12 a ñ o s , 7 meses y 11 d í a s . 

6 D . Gregor io G a r c í a M a r t í n e z , 
11-11-20. 

7 D . M i g u e l D o m í n g u e z San M a r 
t í n , 11-11-12. 

8 D . T e o d o r o Va l l ada res S á n 
chez, 11-8-2. 

9 D . L i b e r a t o A l o n s o R o d r í g u e z , . 
11-3-17. 

10 D . F r a n c i s c o G ó m e z G o n z á 
lez, 11-0-3. 



11 D . J o s é Diez R o d r í g u e z , 10-4-0. 
12 D . A u r e l i o S i m ó n S a n j u á n , 

9-6-24. 
13 D , E u g e n i o R o d r í g u e z M a r t í 

nez, 9-6-1. 
14 D . E u t i q u i a n o G o n z á l e z Gar

c í a , 8-8-9. 
15 D . S e b a s t i á n Santos Fresno, 

7-9-16. i 
16 D . Sant iago P é r e z Fuertes , 

7-6-20. 
17 D . C l a u d i o J o a q u í n F r a i l e Tas-

c ó n , 7-2-7. 
18 D , A n t o n i o B a r r e r a D u r á n , 

6-4-13. 
19 D . I s i d o r o M a g a d á n G o n z á l e z , 

6-0-8. 
20 D . Rafael R e ñ o n e z M a r t í n e z , 

5-9-23. 
21 D . A n t o n i o G o n z á l e z O b l a n -

ca, 5-5-9. 
22 D . C l a u d i o F e r n á n d e z A r i a s , 

5-4-10. 

23 D . J o s é Gal lego Gonr - á l ez , 
4-5-16. 

26 D . L p n g i n o s M a r t í n e z F e r n á n 
dez, 4-3-24. 

27 D . J u a n J o s é A r i a s B e r m ú d e z , 
3-10-20. 

28 D . D á m a s o P é r e z Huergas, 
3-9-20. 

29 D . A l i p i o Q u i r ó s S u á r e z , 3-9-17. 
30 D . R a m ó n G a r c í a D í a z , 3-4-14. 
31 D . Fe l ipe M i ñ a m b r e s M a r t í 

nez, 3-2-20. 
32 D . M á x i m o F e r n á n d e z Bar -

d ó n , 3-1-4. 
33 D , J o s é O r d ó ñ e z F e r n á n d e z , 

3-0-16. 
34 D . A n g e l M a r t í n e z M a t i l l a , 

2-7-9. 
35 D . J u a n P o l o H o l g u í n , 2-1-26. 
36 D . N o m b e r t o B a r d ó n B a r d ó n , 

2-0-23. 
37 D . M e t o d i o B a r ó S á n c h e z , 

1-9-29. 
38 D . C e s á r e o G o n z á l e z Perales, 

1-4-22. 
39 D . F r anc i s co R ó d r í g n e z Ba la -

d r ó n , 1-4-15. 
40 D . C r i s ó g o n o H e r n á n d e z B o 

r rego , 1-0-14, n a c i ó el 24-11-1891. 
41 D . L u i s M o r o Viga ! , 1-0-14, na

c i ó e l 6-10-1913. 
42 D . D a n i e l R e b o r d i n o s G a r c í a , 

0-9-26. 
43 D . Q u i n t i l i a n o F i d a l g o San

t i ago , 0-5-20. 
44 D . A q u i l i n o M a r c o s G a r c í a , 

0 -55 . 
45 D . Sever ino G o n z á l e z G a r c í a , 

0-4-28. 

46 D . B o n i f a c i o Santos Fuertes , 
0-4-25. 

47 D . E m i l i o O te ro L ó p e ^ , 0-4-17, 
48 D , M a n u e l G a r c í a M a r t í n e z , 

0-4-8. 
49 D . C é s a r L l a m a s C a s t a ñ o , 

0-3-17. 
50 D . Fe l i pe R o d r í g u e z G a r c í a . 

0-0-3 
51 D . E v a r i s t o F e r n á n d e z Peran-

dones, 0-0-2, n a c i ó el 1-7-1917. 
52 D . M a r c e l i n o A l v a r e z A g u a d o , 

0-0-2. n a c i ó e l 20-4-1917. 
53 D . F r a n c i s c o V a l v e r d e A l v a 

rez, 0-0-1. 
G R U P O F 

Se i n d i c a la t e r m i n a c i ó n de carre
ra y en caso de i g u a l d a d , l a fecha 
de nac. m i e n t o . L o s que t e r m i n a r o n 
la ca r re ra en Ene ro , M a y o y J u n i o 
de l m i s m o a ñ o , p o r pertenecer a l 
m i s m o curso , figuran todos c o m o 
t e r m i n a d o s en J u n i o . 

D . A n t o n i o M o n r r o y P é r e ? , t e r m i 
n ó en Sep t i embre de 1933. 

D . E u t i q u i o Eerreras Castro, ter
m i n ó en J u n i o de 1935. 

L e ó n , 23-12-1938—T e r c e r A ñ o 
T r i u n f a l . — E l Secretar io , B e n i t o Z u 
r i ta .—V.0 B.0, E l Pres idente , P u r i f i 
c a c i ó n M e r i n o . 

Adflíiuíriclüi monicipal 
A y u n t a m i e n t o de 

Vi l l acé 
F o r m a d a l a l i s ta de f a m i l i a s po 

bres, a quienes se cons idera c o n de
recho a l se rv ic io b e n é f i c o - s a n i t a r i o 
d u r a n t e e l a ñ o de 1939, queda ex
puesta a l p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a 
de este A y u n t a m i e n t o , para o í r re
c l amac iones , p o r espacio de q u i n c e 
d í a s . 

A y u n t a m i e n t o de 
Gradefes 

A c o r d a d a p o r l a C o m i s i ó n Gestora 
de este A y u n t a m i e n t o , e n s e s i ó n de l 
d í a 15 d e l co r r i en t e , la m o d i f i c a c i ó n 
de las Ordenanzas para la e x a c c i ó n 
de los a r b i t r i o s m u n i c i p a l e s sobre e l 
c o n s u m o de carnes y sobre el de be
b idas espi r i tuosas , v i n o s y a l c o h o 
les, e l evando las ta r i fas de t r i b u t a 
c i ó n , pa r a c u b r i r el dé f i c i t de l p re 
supuesto o r d i n a r i o de este M u n i c i 
p i o para e l p r ó x i m o a ñ o de 1939, se 
a n u n c i a a l p ú b l i c o que d i chas m o 
d i f i cac iones q u e d a n expuestas en 
esta S e c r e t a r í a m u n i c i p a l d u r a n t e e l 
p lazo de q u i n c e d í a s , a fin de q u e 

c o n t r a las m i s m a s p u e d a n f o r m u 
larse los recursos que establecen r J 
a r t í c u l o s 317 y 323 del Es ta tu to M u ! 
n i c i p a l de v igen te . 

Gradefes, 21 D i c i e m b r e de 1937 — 
I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l A l c a l d e , p . o 
Jorge D iez . ' " 

Entidades menores 
J u n t a vecinal de V i l l o r i a de Orbigo 

A p r o b a d o p o r esta J u n t a vec ina l 
el presupuesto o r d i n a r i o de la m i s 
m a para el p r ó x i m o e j e rc i c io de 1939, 
a s í c o m o la o rdenanza de las c o n t r i 
buc iones especiales que c o m p r e n d e » 
se e n c u e n t r a n expuestos a l p ú b l i c o 
d i chos d o c u m e n t o s , p o r el plazo de 
q u i n c e d í a s , en el d o m i c i l i o del que 
suscr ibe, a los efectos de o í r recla
mac iones . 

V i l l o r i a de O r b i g o , 19 D i c i e m b r e 
de 1 9 3 8 . - I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l Pre
sidente, M a n u e l M a r t í n e z . 

J u n t a vec ina l de Santa L u c i a 
H a b i é n d o s e a p r o b a d o p o r esta 

J u n t a A d m i n i e t r a t i v a el presupues
to o r d i n a r i o pa ra el e j e r c i c io de 1939,. 
a s í c o m o las o rdenanzas de a r b i t r i o s , 
q u e d a n d i c h o s d o c u m e n t o s de m a n i 
fiesto a l p ú q l i c o , a l obje to de o í r re
c l amac iones , d u r a n t e el p lazo re
g l a m e n t a r i o . 

Santa L u c í a , a 16 de D i c i e m b r e 
de 1 9 3 8 . - I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l Pre
sidente, S ix to R a b a n a l . 

J u n t a vecinal de A r d ó n 
A r o b a d o p o r esta J u n t a el presu

puesto o r d i n a r i o de ingresos y gas
tos, pa ra el p r ó x i m o e je rc ic io de 1939, . 
queda de mani f i e s to a l p ú b l i c o en la 
Secretara de la m i s m a , p o r t é r m i n o 
de q u i n c e d í a s , a los efectos de o í r 
r ec l amac iones . 

A r d ó n , 16 de D i c i e n i b r e de 1938.— 
I I I A ñ o T r i u n f a l . - - E l Presidente , Ra i 
m u n d o S u t i l . 

, ' ' , , „ ^ . tur 

idminlsiraiián lie mMi 
Requis i tor ia 

A n g e l L ó p e z , d o m i c i l i a d o ú l t i m a 
men te en E s p a n i l l o , A y u n t a m i e n t o 
de A r g a n z a ( L e ó n ) , c o m p a r e c e r á 
d e n t r o de l t é r m i n o i m p r o r r o g a b l e 
de ocho d í a s en L e ó n , ante el Juez 
I n s t r u c t o r n ú m . 1, C o m a n d a n t e d o n 
E l a d i o Ca rn i ce ro H e r r e r o , a f i n de 
responder a los cargos que le resul
t a n en la causa s u m a r í s i m a n ú m . 722 
de l c o r r i e n t e a ñ o , que se le i n s t ruye 
p o r e l d e l i t o de a d h e s i ó n a la rebe
l i ó n ; bajo a p e r c i b i m i e n t o que de no 
e fec tuar lo en el p lazo s e ñ a l a d o , sera 
dec l a rado en r e b e l d í a . 

L e ó n , 18 de D i c i e m b r e de 1938.— 
I I I A ñ o T r i u n f a l — E l C o m a n d a n t e 
Juez I n s t r u c t o r n ú m . 1, E l a d i o Car
n i c e r o . 

I m p r e n t a de la D i p u t a c i ó n 


